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Ao Órgão 80004 - 7ª Região/CE. Pregão Eletrônico N° 112023. Apresentamos nossa proposta de preços.
Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total

14 PLÁSTICO  BOLHA  -  PLÁSTICO  BOLHA
MATERIAL: PLÁSTICO , COMPRIMENTO: 100 M,
LARGURA: 1,30 M, APRESENTAÇÃO: BOBINA

ROLO 100,00 M 4,00 120,00 480,00

MARCA: ECOBOLHA 
FABRICANTE: ECOBOLHA 
MODELO/VERSÃO: 130M

Valor total da proposta: 480,00

O valor total dessa proposta é de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

Dados Comerciais:
BANCO BRADESCO AGENCIA:1709-4 CC: 44017-5
BANCO DO BRASIL 2190-3 CC.20.440-4
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS
PRAZO PARA PAGAMENTO: 30 DIAS

Observações:
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das
obrigações decorrentes desta licitação.
02.  Declara que,  por  ser  de seu conhecimento,  atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital  e  Anexos,  relativos a
licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu
a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e, demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão
o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.
03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos
demais  compromissos  de  fornecimento  porventura  existentes,  bem  como  que  fornecerá  o  material  de  acordo  com  as  especificações
técnicas, respeitando as condições de embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações.
04. Declara de que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao
Inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho.
05. A empresa NORBERTO MONTEIRO DE PAULA MARTINS 141 413 176 32, inscrita no CNPJ n. 41.11.417.0001-55, DECLARA, para
os  devidos  fins  e  sob  os  ditames  da  lei  que  não  possui  e  não  contratará  durante  a  vigência  da  avença  decorrente  deste  certame
empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive,
dos magistrados ocupantes  de cargos de direção ou no exercício  de funções administrativas,  assim como de servidores  ocupantes  de
cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação, nos termos da Resolução n 07/05 (atualizada pelas n 09/05, n 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional de Justiça.
06.  DECLARA  que  não  disponibilizará  empregado,  que  exerça  encargo  de  chefia  nas  dependências  deste  Regional  para  fins  da
consecução dos serviços contratados, que tenha sido condenado por decisão judicial ou administrativa, transitado e julgado, nos termos
dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.
07.  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências supervenientes.
08. DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícia.
09. DECLARA também não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas
às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes,
por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos
artigos  1°  e  170  da  Constituição  Federal  de  1988;  do  artigo  149  do  Código  Penal;  do  Decreto  n.  5.017/04  (promulga  o  Protocolo  de
Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105.
10.  DECLARA  que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para
pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
11. A empresa NORBERTO MONTEIRO DE PAULA MARTINS 141 413 176-32 inscrita no CNPJ n. 41.11.417.0001-55, DECLARA AO
TRT DA 23ª REGIÃO, sob os ditames da lei, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art.
64  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996,  QUE  É  REGULARMENTE  INSCRITA  NO  REGIME  ESPECIAL  UNIFICADO  DE
ARRECADAÇÃO DE  TRIBUTOS E  CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E  EMPRESAS DE  PEQUENO PORTE -
SIMPLES NACIONAL, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Para esse efeito, a declarante informa que:
I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua
situação patrimonial;
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à
pessoa  jurídica  pagadora,  imediatamente,  eventual  desenquadramento  da  presente  situação  e  está  ciente  de  que  a  falsidade  na
prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para
ela  concorrem,  às  penalidades  previstas  na  legislação  criminal  e  tributária,  relativas  à  falsidade  ideológica  (art.  299  do  Decreto-Lei  nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art.  1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de
1990)
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JABOTICATUBAS, 11 de Maio de 2023

Representante Legal

 

NORBERTO MONTEIRO DE PAULA MARTINS

RG:MG-20.677-022 CPF:141.413.176-32
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